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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política  Ambiental -COPAM
Secretaria  Executiva 

  
PAUTA DO PRESIDENTE

Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM 
41ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas 

do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 
Data: 19 de agosto de 2008, às 13h30min. 

Local: Sindicato dos Produtores Rurais
Rua Franklin Barbosa, 32 – Centro.

Grão Mogol - MG
 

 1. Execução do Hino Nacional. 
 
2. Abertura pelo Presidente da URC/COPAM Norte de Minas, Secretário-Adjunto de Estado de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Dr. Shelley de Souza Carneiro. 
 
3. Comunicado dos Conselheiros.
  
4. Apresentação Institucional da Prefeitura Municipal de Grão Mogol – Apresentação: Prefeito de
Grão Mogol

5. Prevenção e combate a incêndios florestais no Parque Estadual de Grão Mogol – Apresentação:
IEF

6.  Exame  das  atas  das  39°  RO  do  dia  24/07/2008  e  da  40°  Reunião  Extraordinária  do  dia
05/08/2008.

7. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia:

7.1  -  Departamento  Nacional  de  Obras  Contra  as  Secas  –  barragem  de  saneamento  para  fins  de
abastecimento humano – Grão Mogol e Itacambira/MG – PA nº9186/2005/001/2007 –  Apresentação:
SUPRAM NM
DEFERIMENTO, PRAZO DE VALIDADE: 02(DOIS) ANOS

8. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia e Licença de Instalação:

8.1 – Prefeitura Municipal de Várzea da Palma – aterro sanitário e usina de compostagem – Várzea da
Palma/MG – PA nº 10687/2006/001/2006 – Apresentação: SUPRAM NM
INDEFERIMENTO, o empreendedor deverá formalizar novo processo de licenciamento, prazo: 90
(noventa) dias.

9. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação:

9.1  –  Prefeitura  Municipal  de  Ibiaí  -  estação  de  tratamento  de  esgoto  sanitário  –  Ibiaí/MG  –  PA
nº4383/2007/001/2007 – Apresentação: SUPRAM NM INDEFERIMENTO, o empreendedor deverá
formalizar novo processo de licenciamento, prazo: 120 (cento e vinte) dias.

10. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação Corretiva:

 10.1  –  J.  Soares  e  Cia  Ltda  –  posto  revendedor  de  combustível  –  Lassance/MG  –  PA  n°
2748/2001/001/2001 – Apresentação: SUPRAM NM. 



INDEFERIMENTO, o empreendedor deverá formalizar novo processo de licenciamento, prazo:
30(trinta) dias, sob pena de suspensão da atividade.

10.2 – Espírito Santo Agropecuária Ltda – bovinocultura de corte – Francisco Dumont/MG – PA n°
253/2004/001/2004 – Apresentação: SUPRAM NM 
DEFERIMENTO, PRAZO DE VALIDADE: 06(SEIS) ANOS.

10.3 – Replasa Reflorestadora S.A/Fazenda Pião – silvicultura, produção de carvão oriundo de floresta
plantada e viveiro de mudas – São João do Paraíso/MG – PA nº 2711/2007/001/2008 – Apresentação:
SUPRAM NM
DEFERIMENTO, PRAZO DE VALIDADE: 06(SEIS) ANOS.

10.4 – Posto Canecão LTDA/Fazenda São Paulo 2 – silvicultura e produção de carvão oriunda de floresta
plantada – Buritizeiro/MG – PA nº14519/2007/001/2007 – Apresentação : SUPRAM NM

DEFERIMENTO, PRAZO DE VALIDADE: 06(SEIS) ANOS.

10.5  –  Posto  Canecão/Fazenda São Paulo  3  –  silvicultura  e  produção de  carvão oriunda de  floresta
plantada – Buritizeiro/MG – PA nº14534/2007/001/2007 – Apresentação: SUPRAM NM
 DEFERIMENTO, PRAZO DE VALIDADE: 06(SEIS) ANOS.

10.6 – Rio Doce Manganês S.A – silvicultura – Claro dos Poções e São João da Lagoa/MG – PA nº
12693/2005/001/2006 – Apresentação: SUPRAM/NM. 

DEFERIMENTO, PRAZO DE VALIDADE: 06(SEIS) ANOS.

11. Processo Administrativo para exame de Revalidação de Licença de Operação:

11.1 – Italmagnésio Nordeste S/A – produção de ligas metálicas (ferro-ligas) e silício metálico – Várzea
da Palma/MG – PA nº 00021/1980/014/2007 – Apresentação: SUPRAM/NM.
DEFERIMENTO, PRAZO DE VALIDADE: 06(SEIS) ANOS.

12. Processos Administrativos para exame de Pedido de Reconsideração de Auto de Infração:

12.1 – Ricardo Rezende EPP – preparação de leite  e  fabricação de produtos de laticínios  -  Capitão
Enéas/MG – PA n° 2843/2006/001/2006 – AI n° 3485/2006 – Apresentação: SUPRAM NM
 INDEFERIMENTO

13. Assuntos Gerais. 

14. Encerramento 
  

Original assinado 
Shelley de Souza Carneiro 

Secretário-Adjunto de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Presidente da URC/COPAM Norte de Minas 

 
 


